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LI N2 27.  

Autoriza a construço de Matadouro 

Municipal e de wn Jardim ?b1ico / 

nesta cidade. 

A Cmara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu sanei-' 

o.no, a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, autorizado a constrtir 

nesta cidade o I.atadouro Municipal e um Jardim PG.blico, podendo para este,' 

fim dispender por dotações orçamentaria a serem incluidas no orçamento pa-' 

rã 1.965,  até a importância de ($4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) 

distribuidas da seguinte maneira: Para a construção do Matadouro 	  

$.00O.00O,OO (três milhes de cruzeiros), para construção do Jardim 	 

$l.00.00O,OO (hum milhão de cruzeiros). 

Art. 29 - Revogadas as disposições en contrario a presente 

lei entrara em vigor a partir de 12  de janeiro, de 1.965. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocéncio, 16 de setembro de 
1.964. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 
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